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RATIFICACÃO DA CONTRATAÇAO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFIGO os

entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel para o

funcionamento de sala de aula para o fundamental le ll, da escola José Fonseca Lins,

pertencente ao Sr José lvo Rodrigues da silva, sob os fundamentos do artigo art. 74, §

2, inciso ll, da Lei 14.13312021 .

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia

dos atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, io de 2026

-.*r}-" ü

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42



KLEBSON FÁBIANO MÀRTINS LIR-,1
Secretário l\4unicipâl de Administraçào

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezcs

Código ldcntiíicador:2[FF5 I AB

S}:CRT)I'ARI { \ÍT'\ICIP,\L DT],\I)\II\ISTRÂ('AO
EXTRATo Do PRI}I EIRO 'I'I]RNIo ADITI!1) DT]

REALINHAT\tENt O DA ÀTA DE RU(;TSTRO Df pREÇ() \"
t 5t /2025

U\ I'RATO Do PRI\IEIRO I'I.]R\Ío ADITI\'o Df
Rr.rrr.r\HAlr r.r\ t o DÀ {TA Df Ru(;tst Ro Dr: PRE( o \"
t5t/2025

Fnndamento Legal: aíigo 124. inciso II, alinea "d" da Lei
14.1332021 da Lei 14.133/2021. e no capitulo IX, sessão Vl. enr seu
art. 136 do Decrcto Municipâl 05/2024. o qual regulamenta a Lei
t4.13312021
Contrrt'Tte: MUNICiPIO DE CANAPUAL:
Cotttritadâ: B DE L MEDEIROS LTDA. inscrita no CNPJ sob n'
{9.ó75..{ I9/000 t-t2
Objeto: Aquisição de água mineral em garraÍões de 20 litros. garrafâs

\.. de I.5 litros e gar.afas de 500 ml. bem como garÍahes vazios de 20
litÍos, pâÍa atender as demandas setoriâis dâs secaetarias municipois
do poder execulivo do municipio de Canapi/Al
VALOR REALINHADO: O ilem OI (ÁGUA MINERAL.
NATURAL SEM GAS. ACONDICIONADA EM GARRAFOES
PLASTICOS DE 20 LITROS PROPRIOS PARA BEBEDOURO.
CONTENDO LACRE DE SECURÀNÇA E PRAZO DE
VALIDADE.) por foÍça deste instrumento passa paú R$: 8.34 (Oito
reais e trinta e qualro centâvos),
Cêlebrãdo: l0/0412026
SignatáÍios: Josélia Melo de Lima e Beatriz de Lim Medeiros

Publicâdo por:
Iago Emânuel da Costa Danrasccno
Código ldentificadorrTC I I EF4E

SECRE-IÀRIA MTINICIPÀL D1] AGRICTJL'TT]RA
EXTRA-I'() DO CONTRATo N'62/2026

u\ rR \To Do ( ()\t R \To \" 6: :026

Contratante: Prefeinrra Municipal de Canapii AL

v,Contratada: J F S DA SILVÂ & CIA LTDA. inscrita no CNPJ sob n"
08.143.240/000 r -09:

()htclo: Contrâtâção de empresa especiâlizada ía prestâçâo de
seniço de manutençáo g€ral de bomhas suhmersâs (prer.êntit.a e

corretiÍa) com fornecimento d€ peçts. no telÍitório do \Íunicípio
de Canapí,{.L.

ValoÍ Contratado: R$ 251.921,00 (duzentos e cinquenta c três mil
novecentos e vinte e um reais)

Data de Celebraçâo: 29104/2026;

Vigência do Contrato: l2 (doze) meses

Signatários: Joséliâ Melo de Lima de l,ima e Josef{ Ferreira
Santos da Silva

Publicado por:
Iago Emanucl da CosÍâ Damasccno
Códlgo ldentiÍicrdon4AA4E I ll

SECRETÀRI,{ IIT]\ICIP,\I, DÍ] I:DT C\CAO
,,TvISO DE I,IC'ITAÇ ÀO

\\ tso DE t.t( t t \( .\o

rvurv.ciariomunicioal.conr.hr,rnru t0

Ala8oas . I I dc Maio de 2026 . Diário Oficial dos Municipios do Eslado de Alagoâs . ANOXllllN"2802

O MLNICIPIO DE CANAPI, através da Secrelaria de Educaçâo.
avisa que realizaÍá licitações conforme resumo:

Modalidade: PREGÃo ELETRÔNICO N' 08/2026.2 (BNC-
BOLSA NACIONÀL DE COMPRAS)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisiçào de gêneros

alimenticios destinados ao prepâÍo da merendâ escolar dos alunos
regularmenlc mâtriculâdos na rede municipal de ensino do Municipio
de Cânapi/AL. visando âo atendimento das necessidades nutricionâis
duranle o periodo letivo. em conformidade com as diretrizes do
PÍograma Nacionalde Alimentôçào Escolar PNAE
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e hoÍa da sessâo de disputa: 2510512026. às 09:30h (hoÍário de
Brasilia).
LOC^L: Sislema eletrônico do Bl{C - BOLSA tlAClOliAL DE
COMPRAS. através do site www.bnc.org.br.
Os intcressados poderão rctiÍar o Edilal através do site:
www-bnc.org.br e se crcdenciarem.iunto ao BNC- BOLSA
NACIONÀL DE COMPRAS, no endereÇo http://brc.org.br/sislema,
fone: 4l lJ57-2301 e/ou Celular/ $hatsapp: 4l 99l16-7677, e-mail:
contâlo(qbnc.org.br ou através do site
hnp://www.canapi.al. gov.bri lai/12 rEdíal-de-Licilacôo

Informâçôes pelo e-mail: licitacao.canapi@lgmâil.com

Canâpi/AL, 08 de maio de 202ó.

LTqZ I'IEIRA DÁ SILI''Á
Sccrclário l\Íunicipal de Educaçiio

Public.do pori
Gilmo Malla de Menezcs

Código IdentiÍicsdor:C54BB9F I

SE('RETARI,\ MTINICIPAL Df, EDTI('ÀCÀO
EXTRATO DO CONTRATO N" 68/2026

EXTRAT() DO CONTRATo N'68'2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO ].I/2026:
Fundamento Legal: art. 74, § 2. inciso ll, da Lei I j. 13.'] de I " de abril
de 2021.
Conr.atanrer MUNICíPIO DE CANAPI
ConÍâtador José lvo Rodrigucs da Silvâ
Objelo: Locaçào do imóvel o luncionamento de sala de aula pam o
fundamental I e II. dâ escola Josó Fonseca Lins. em âtendimento a
solrcrtaçào da Secretaria Municipal Educaçào
ValoÍ Mensal: R$ 800,00 (oitocentor rc{is)
Vigência: I l/ l212026
Celebraçào: 06/05/2025
Signatários: Joséliâ Melo de Linla e José lvo Rodrigues da Silva

Publicado por:
lâgo Emanucl da ( oslâ f)amasceno
Código IdentiÍicedor:CFECE0EC

SE('RETARIA MTINI('IP..L DE EDII(',T(.,A,O
R.\TtFtCÀÇÀO D \ CO\TRATAÇ.iO:

RA'I Il,'t( Âf Â() D C()\TR,\T{CAO

Teúo por salisfeitas as razôes apresentadâs no processo eú epí!Íafe.
bem como. as informaçôes procedentes do ProcuradoÍ Municipal.
RATIFICO os entcndirncntos firmados ao tempo em que
AUTORIZO Locaçào do imóvel para o ftrncionamento de sala de
aula para o fundamentâl I c Il. da escola losé Fonseca Lins.
peÍtencenle ao Sr José lvo Rodrigues da silva, sob os fundameotos do
aíigo ân. 74. § 2. inciso ll, da Lei 14.133/2021.

Publique-se o presente despacho. no prazo legal, como coÍdição de
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as delenhinaçôes firmÁdas. seguem os aulos
para â fornralização do instrumenlo contralual conl a respectiva
publicaçâo, c. em seguida, para â secrelaria de origem para empenhar

Canapi/ÀL, 07 de nlaio de 2026.

,
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SECRET^RIA III:\ICIPAL DE OBR4.S
EXTRATO DO CoNTRATO N'69/2026

l.x IR.\ IO DO CO\ I R.\ tO N" ô9 :026

tundâme0to l,egal: Lei l4.l-1-1/2021

OBJETO: : CoÍrtmtaçâo dc empresa especiâlizada para execuçâo de
obra e seniço comum de engenharia para Pâvimenlaçào em bloco
rnlcrtravâdo no Barrro Tâncrcdo Nc\es ( anapt.

Vâlor Clobal: RS 870.000.00 (oitoccnlos e setenta mil reâis)

VI(;ENCIA: l2(doze) mcses

FIRMADO EM: 07/05/2026

SIGNATARIOS: Josélia Melo de Limr e José Rinlldo de MoÍsir
Júnior

Publicrdo por:
lago Emaruel da Costa Damasceno
Código ldentiíicâdor: 85CCCC7D

Partcsr PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/ AL L JRV
ENGENHARIA LTDA- CNPJ n" 2,1.,186.27 I /000 I -67.

SECRIT,TRIÀ ]\ITI:\ I('IPAL DE OBR,\S
EXTR.\TO DO CONTR,TTO N" 70/2026

Vl(iENClAr l2(doze) nreses

l.'lRM^DO EM: 07/05/2026

l'írlcsi PRBFU I-URA MLINI( lPAL l)h CANAPIIAL h R J DOS
SÀN tOS EIREl.l. CNPJ n" I I.4.16.,16210001-51.

I\ IR \ lr) DO COYIR.\ IO \" 70 1026

FundanrcDto Le8al: Lei f .l.ll-1/2021

OBJETO: Contratação d(- cmpresa especializada para cxecução de
obra e seniço comum de engcnharia para Construção dc u[idades
habitacionâis no lltunicípio de CaíspVAL Canapi/'AL.

Valor CIobal: R$ 2.919.71 3,98 (dois milhôes e nolecenlos e dezcno!e
mil c sctccenlos e üeze Íeais e scsscnta e oilo centavos).

Publicado por:
Iago Ernanuel da Costa Damasceno

Código IdentiÍicsdor:2.{8 40566

ESTADO DE ÀLÂGOÀS
PREFEITURA IIIUTiICIPAL DE CARNf, IROS

co\lrssÀ() PERITANUYI R DE LICITAÇÂo
-A.\'ISO D I] CRÍ]D ENCIÀ M ENTO

CHA}I^DA PÚBLICA N' OOI/2026
CREDENCÍAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL
O Municipio de Cameiros AL. loma público que estaÍá recebcndo.
documentação para CÍedenciâmento. objetivando a conlrataçio de
Lcilociro Oficial. para rcali2laçào de Lcilôes Públicos. risando a

6

âlienação de bens inseniveis. incluindo nesla conlratação. o
levantamento dos bens. a alaliaçào. a claborâçào e publicaçào do
edital, a diwlgâçào (propagândâ e marketing) do leilâo. a realizaçâo
do leilão e todos os procedimentos decorrcntcs do mesmo. C)

credenciamenlo encontra-se fundamenlâdo nas disposiçôes contidas
no artigo 31. § l'e § 2'. da Lei FedeÍal n' l4.l J312021, o DecÍeto n'
21.981. de l9110/1932, [nstrução Normati\.a n'52/20221DNRC, b€m
como. pelas disposiçôes fixadas no Edital e as demais disposiçôes
legais e reg!lamentares aplicáveis à êspécie, mediânte a celebÍaçâo de
conrato de credenciamenlo, confoÍÍne as condiçõcs estabelecidas no
iostrumento convocatório e em seus anexos. O recebimento dos
protocolos ocorÍerào â pârtir do dia I l/05/2026 às 08:00 (oito) horas e

o edital estará aberto poÍ l2 (doze) mescs. contados dâ publicâçâo do
aviso. O credenciamcnto terá validade de l2 (doze) meses. podendô
durante seu periodo de vigência. recebeÍ novos cÍedenciados, que
serào classificados nas condiÇôes previstas no edital.
O Edital completo poderá ser oblido pelos interessados através do e-
mail: maÍvermelho.licilacoes@gmail.com de segunda a sexta feira,
das 08 (oito) às 14:00 (quatorze) hoías. Quaisquer dúvidâs contataÍ
pelo telefone (82) 99315-8520.

Cameiros/Al, 08 de maio de 2026

TOSÉ GTLSO.\ DA PÁZ
Agenle de ('ontÍalaçâo

Publicâdo por:

^rnaldo 
de Arauio Alecio

Código ldentificâdor: 1F5C75f'.1

C()]\ÍISSiO PER]\I,\NE\TE DE LIC'ITAÇÃO
} \ I R \ I'() DE RECO\HECI\I}:\ To DE DiVID,\

PREFEITURA MU\ICIPAI- DE CARNEIROS/AL
EXTRATO DE RICOI§FECI TENTO DE DÍVIDA E

^r,ToRrz\ÇÀo 
DE PAGAMENTO tNDE:{tZÀTÓRrO

Processo Administrrtivo n': 2026.0504023QC2U
CONtrAtSNtEi MUNICiPIO DE CARNEIRoSi AL
Cr€dor: DIOCO NUNES FELINTO & CIA LTDA-ME - CNPJ n'
10.622.700'0001-71. Objeto: Reconhccimcnto de divida e

aulorizaçào de pagamcnlo indenizatório refcrenle ao fomecimento de
fogos de anificio alcndido quándo da realização do RéveilloÍÍ2025 do
Municipio. oconido no diâ 3l de dczcmbro de 2025.
Fuodamentrçio: An. 31. caput. da Constiftiçâô Federdl c,c. âÍts.
U84 a EÍi6 do Código Civil Brasileiro. l'alor reconhecido: RS

16.61{.00 (dczesscis mil. seiscenlos e quatorzc rcais). Naturezo da
desp€ss: lndenizatória. scm virculo contralual e sem geraçào de

obÍigaçôes fiúuras. Dâtr do reconhecimenio: 08/05/2026

U BIRÁTÁNIÁ MAR IA SA NTÀNA
Prefeita

Publicado po.:
Amaldo de AÍaujo Alecio

Código ldeÍrtiÍic{dor: EEAl6l0B

ESTADO Df, ALACOAS
PREFEITURÂ MUNICIPAI, DE CHÃ PRETA

CÁBINETE DO PRE['EITo
EXTRATO DE ('oN'TRA-to

Contrato Administrativo: N' 01.0324021.1L01'2026 - Processo
Administrativo: 0124021n026 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÀO 0I,2026 . CONTRÁTÀNTE: MUNICÍPIO DE CHÀ
PRETAJAL. inscrito no CNPJ sob o n" 12.3.14.629/0001-57. com sede

administrativa à Ruâ Dr. Chico Teixeira, I l5 - Cenlro CEP: 57760-
000 Chà Preta/AL - CONTRATADA: MARIA ZELMA DOS
SANTOS. inscrita no CNPJ sob o n'65.764.367/0001-69. com sede à
Avenidâ DÍ. Jâimc Cameiro Lopes, S/n Ccntro Viçosâ./AL,
Cep:57700-000 - Objeto: Prestaçào de serviços técnicos
especializados de consultoria e assessoria para apoiar o Municipio de
Chà Preta na implcmrntaçào da-§ ações neccssárias parâ conqüista do
selo UNI( EF - Ediçào 2025 - 2028 - Fundamento Lêgal: Aí. 74 dâ
ki Federal l.l.l33/2021. - Vigênciai Até ll de malço de 202'1. A
contar da dala da sua assinatura. - \'âlor nrensâl: 1.621,00 (mil

u s rr di.r|ir.rrrunicroal.conr.hr .rnr.t ]I

e p,ovide[ciar a emissão da respectiva nota de empeúo, nos terÍnos
dâ ÍâlificaÉo.

Canapi. 06 de maio de 2026.

TOSÉLA MELO DE LIMÁ
Prefeita

Públlcrdo por:
Iago Emaouel da Costa Damasceno

Código ldenti6cadoÍ:284 I 20CB
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CoNTRATO 68t2026

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE |MÓVEL QUE ENTRE St
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI, POR
TNTERMEDTO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, E O
SENHOR JOSE IVO RODRIGUES DA SILVA, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREAMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/AL, doravante denominado MUNICíPlO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. José lvo Rodrigues da Silva, pessoa física,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n' 22025020'1006
sendo aulorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, Y , da Lei Federal n" 14.1 33,
de '1o de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

í. CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo.

1.1 Constitui objeto do presente contrato a locaÇáo do imóvel, para a instalação e tendo
como finalidade o funcionamento de sala de aula para o fundamental I e ll, da escola José
Fonseca Lins:

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILID ADES DO LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condiÇões de uso para os íins a que se destina;

2.1.2 Fornecer declaração atestândo que não pesa sobre o imóvel qualqueÍ
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impêdimento, prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.1 .3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.'l .4 Manter, durânte a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.1 .5 Responder pelos vícios ou deÍeitos anteriores à locação,
2.1 .6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da

Avenida loaq uim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ Ne 12.367.892/0001-42
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entrega das chaves, para fins de veriÍicação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contralo, os eventuais defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de seus
atos, bem como de vicios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vicios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc.;
2.1 .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1 .9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção
do ediÍício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interêssem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçôes de habitabilidade do edifício;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
êxistentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros
porventura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
2.1.15 Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de gO (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1.16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a ãtualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS OEVERES E RESPONSABILIDADES LOCATÁRIO.

3.í o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1 . í Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPt Ne 12.367.892/0001-42
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Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEp: 57530-000
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3. 1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasiáo da entrega
das chaves, para Íins de verificaçâo minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais deÍeitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1 .5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçôes em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para êntrega,
salvo os desgastes ê deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente,
podêrá repassar ao Locador, desde que aceito por êste, a importância
correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração,
para Íazer Íace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1 .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de t991;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nes suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados,

3.í.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
previo e por escrito do LOCADOR;

3.1.í0 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparaçáo a este incumba, bem como as eventuais turbaçóês de terceiros;

3.'1 .1 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÁRlO;

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

â. salários, encargos trabalhistas, contribuiçóes previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalaçóes e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum,
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e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçôes elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.1 .13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água
e esgoto;

3. 1 . 14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinâção de dia e hora, bem como admitir que seja visitado ê
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no êxercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei no

8.245, de 1991);

3.1 .1 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4, CúUSULA OUARTA - DAS B NFEITORIAS E CONSERVACÃO

4. í O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometlda ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1.1 As bênfeitoÍias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitêm o exercício
do direito de retenção;

4.2.'l Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁR|O a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATARIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de dêscrição minuciosa êlaborâdo
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal.

5. CúUSULA QUINTA - DO PRAZO. PRORROGAC Ão e ResrrurcÃo.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2026, nos termos do art. 3"

da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contralação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por

consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pêlo LOCATÁRIO de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinalura do termo aditivo.

5.4 Caso nâo tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÂRIO, com antecedência minima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançôes cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CúUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

6.1 O MUNIcíPlO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.1 Os pagamentos deveráo ser feitos na Conta Poupança n" 14026-7, Agência
n' 4188, Caixa Econômica Federal.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação êscrita à Administração,
constituindo-se por este ato a more.
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6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATARIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporÇão se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagâmento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que vênha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Z. CúUSUTE SÉTIMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o ConsumidorAmplo
- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na
pactuaÇão do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do dirêito, e nova solicitaçáo só poderá
ser pleiteadâ após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

Orgão: 05.00 Secretaria Municipal de educação

Unidade Orçamentária: 05.50- Secretaria Municipal de Educação

Funcional Programática: 4.O03-Manutenção das ações da Secretaria illunicipal de
Educação

Elemênto de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
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Órgão: 05.00 Secretaria Municipal de educação

Unidade OÍçamêntária: 05.5í- Secretaria Municipal de Educação

Funcional Programática: 4.010-Manutenção das ações da Secretaria Municipal de
Educação

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CúUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO.

9.'1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administraçáo, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz e
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularrdade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vicios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
náo implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes ê
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regulaÍização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições de Lei n.
14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.í.4. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9. í .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execução do contrato.

:!0. cúusuLA DÉcrMA - DAS TNFRACÔeS e OnS SANCÕES ADMIN|STRAT|VA s.

10.'1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contÍaditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminâl e nos moldes da Lei 14.13312021
e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. Advertência em razáo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando não se justiíicar a aplicação de sançâo
mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não sê justificar a aplicação de sanção mais
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grave;

b Multa

b.1 . Moratória de zyo por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) alé 30o/o (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela

contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração pública
municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração e convêrta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sanções previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justiÍicar a imposição de outra mais grave, àquele que:

V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade
daquela prevista no inciso ldo art. 155 da Lei federal no 14.133/21, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê

devidamente justificado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado.

f. Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:
Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a

celebração do contrato ou em sua execução;
Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n. 12.84612013

10.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

10. 1 .2. Na aplicaÇão das sanÇóes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na L'ei no 14.13312021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em Íavor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

íí. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS.

1 1 .1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retêndo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diÍicil ou
impossível reparação.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO CONTRÂTO

12.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequaÇão ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos
nêste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razôes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATARIO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, Íicará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

'l 2.2.1 . Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha rncorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art. 40 da Lei 8.245, de 199í
e no art. 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional
do valor da locação;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duraçáo do contrato, náo poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.24511991)

í3, CúUSULA DÉc IMA TERCEIRA - OA EXTINCÃO CONTRATUAL.
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í 3.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1 .1 A extinçáo por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarrelará a execução dos valores das multas e indênizações devidos ao
LOCATÁRIO, bem como â retenção dos créditos decorrentes do contreto, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
rêlação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapÍopriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O poderá
considerar o contrato rescindido imediatamentê, ficando dispensada de quelquer
prévie notificação, ou multa, desde que, nêsta hipótese, não tenha concorrido para a

situação.

'13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmentê motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

í 3.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.'l Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;

'1 3.6.2 Relaçâo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAIUE!!ÇAÇÃO.

14.1 - Cabeé ao LOCATARIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

15.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.245, de 1991, e
na Lei no 14.133, de 202í, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcriçôes.
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'15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a averbação
deste instrumento na matrícula do imóveljunto ao Oficial de Registro de lmóveis competente.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com rênúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/Al, 06 de maio de 2026

,- Á ","
--z/zz%.Ç;a

José lvo Rodrigues da silva
Locador
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Josélia Melo de Lima
Locatário
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REÂI,INII,\I\I I]N'I'o I),\ A1'A DE RE(;IS'TRo DE PRI]('o v
l5r/2025

Fundamenlo Legal: anigo 124, inciso II. alínea "d" da Lei
)4.1331207], da Lci 14.l.ll/2021. e no capítulo IX, sessâo Vl. cm seu

art.86 do DecÍcto Municipal 05/2024. ô qual rêgulamenta a Lêi
'I 4.t 33 /202 |

CONtTAtANt€: MLNICÍPIO DE CANAPUAL;
Conaratadr: B DE L MEDEIROS LTDA. inscrita o CNPJ sob n'
.19.675..1t9/000 t -12

Objeto: Aquisiçào de água mincral em gâna6es de 20litros. ganafas

\, de 1.5 litro5 c gâÍafas de 500 ml. bem como garmíões vazios dc 20
litros, pârâ ateÍrder as demandâs setoriâis das secretarias municipais
do podeÍ executivo do municipio de Canapi./Al
VALOR REÀLINHADO: O item 0l (AGUA MINERAL.
NATURÀL. SEM CAS. ACONDICIONADA EM CARRAFOES
PLASTICOS DE 20 LITROS PROPRIOS PÀRA tsEBEDOURO.
CONTENDO LACRE DE SEGURANÇA E PRAZO T'E
VALIDADE.) por força deste instrumenlo pâssa paÍa R$: 8,34 (Oilo
reais e lÍinta e quâlro centavos),
CêlebÍsdoi 30/04,/2026
Signâtáriosr Josélia Meh de Lima e Beatriz de Lira MedeiÍos

Publicâdo poÍ:
Iago Emanuel da Costa Danrasceno
Código ldentiÍicrdor:7C I I EF4E

E\I R.\ ÍO I)O ( OYIR \t O \', 62,:0:6

Conlralante: Prefeihrra Municipâl de Canapi/Al

\-,CoolÍâlada: J F S DA SILVA & CfA LTDA. inscrita no CNPJ sob n"
08.141.240/0001-09:

Ohlclo: (ontralação dc empresa espêciâlizâda na prestâçâo de
serl'iço de maÍütênçâo gertrl de bombâs submersas (prerentiva e

corretiÍa) com Íornecimento de peças. no território do !lunicipio
dc Canapir\1,.

Valor Contralado: R$ 251.921,00 (duzcntos e cinquenta e tÍês mil
novecentos c viDtc c u[n reais)

S}:('RT]'I'ÁRI{ }II]\ J('IPAI. DE AGRICT'LTI R,\
E\'I R \TO ÍX) ( O\TRÂTO \" 62/202rí

Data de CelebÍaçâo: 29/04/2026;

Vigência do Contrato: l2 (doze) meses

Signâlários: .rosóliâ Melo de Lima de Lima e Josefa Ferreirs
Ssntos ds Silra

Publicsdo por:
Iago Emânuel da Cosla Dama-sccno
Código ldentificador:4A^.18 I l-1

§ru-"d!!.quurçipÀl,sa!Lbúr:i! t0

O MIINICiPIO DE CANAPI, através da Secretaria de Educação,

avisa que realizará licitâçôes conforme resumo:

MOdAIidAdc: PREGÂO ELETRÔNICO N' Ot/202ó.2 (BNC.
BOI,SA NACIONÀL DE COMPRÂS)
Objcto: Registro de preços para eventual aquisiçào de gêneros

alimcntícios dcstinados ao preparo da merenda cscolar dos ahtno§

regulârmente matricülados oa rede municipal de cnsino do Municipio
de Canapii AL, visando ao atendimento das necessidades nurricioÍais
durantc o periodo letivo. em conformidade com âs dirctrizes do
ProgÍama Nâcional de Alimentaçào Escolar - PNAE
Tipo: MENOR PRXÇO.
Data c hora da sessâr, de disputa: 2510512026. às 09:30h (horário de
Brasiliâ).
LOCAL: Sistcma cletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRÀS. através do site www.bnc.ory.br.
Os intcressados poderào retirar o Edilal âtÍavés do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem.iunto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endcreço http:/ônc.org.br/sistema.
fonc: 4l 3557-2-']01 e/ou Celular/ Whatsapp: 4l 99136-7ó77, e-mail:
contato(r,hnc.oÍg.br o§ atÍavés do sile
hnp://www.canâpi.al.gov.br,'laíl2,Edital-de-Licilacao

Informações pelo e-mail : licitacao.canapi(rl gmail.com

Canapi/^L.08 de maio de 2026.

LIIIZ VTEIRÀ DA SILYÁ
Secretário Municipal de Educação

Publicado por:
cilmo Malra dc Menczcs

Código Id(ntiÍicrdor:C54tll]9F I

STCRETÂRIA MT,NICIPAL DE EDIICACA0
EXTRATO DO CO\TRÂTO N'68/2026

I'XTRATO T'O CONTRATO N'68/202ú

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 3,I/2026:
Fundamento Legal: aí. 74, § 2, inciso Í1, da Lei 14.133 de l" de abril
de 2021.
Contrâtânle: MLJNICiPIO DE CANÀPI
Contrâtado: Joré lvo Rodrigues dr Silvr
Objcto: Locaçào do imóvel o funcionarnenlo de sala de aula pard o
fündamentâl I e II. da escola José Fonseca Lins. cm atendimenlo a

solicitaçào da Secretâria Municipal Educaçào
ValoÍ Mensal: R§ t00.00 (oitocentos r.ris)
Vigência:31/1212026
Celebraçào: 06/05/2025
Signatários: Josélia Melo de Lima e José lvo Rodrigues da Silva

Publicâdo por:
lâgo EnMnuel da ( osla Danlasccno
Código Identifi cador:CFFCF0EC

SE('RE'TARI,\ \ILNICIPAI, DE EDTI('A('Ao
R \t'tFI( {Çio D.\ CU\TR.\Tr( i():

R^'I'I I.'I('A('Ao DA C'ONTRATACJO:

Teúo por salisfeitas as razôes apÍesentadâs no processo enr epigaafe.
bcm como, as informaçôes procedentes do Procurador Muflicipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tcmpo em que
ALITORIZO Locaçào do imóvel para o irncionamento de sala de
aulÀ pam o fundamental I e ll. da escola José Fonseca Lins.
peneícênle ao Sr José lvo Rodrigues da silva, sob os fundamenlos do
aíigo ân. 7.1. § 2. inciso II. da Lei l,1.lll/2021.

Publique-se o pÍesente despacho, no prazo legal. como condição dê
eficácia dos atos.
E por fim, consideraDdo as determinações firmadâs. seguem os autos
pa.ra a íormalização do instrumento contmtual com a Íespecliva
publicaçào. e. em seguida. para a secrelaria de origem para cmpenhaÍ

SECRETARlA I\íTI\ICIPAL DE EDUCACAO
AvISO Df LICITAÇÃO

AVISO DE LICITACÃO

I


